
pREFETTURA OO MUNrCíprO DF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. 14730-000 - ilonte Azul PaulistarsP

Ofício GP no'11812026.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor,
Presideníe da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Por tratar a matéria de relevante interesse público' solicitamos
que seja marcada sessáo extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de

elevada estima e distintas consideraçÕes e na oportunidade, despeço-me.

Cordialmente,

MARDQUEU SILVIO Assinàdo de rorma disitalpor

F RA N C A : 9 3 042 8098 2 ||fiãu."EuJllsvJ!.ro

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulis

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Pro.ieto de Lei anexo, acompanhado das rêspectivas
Justificativas, o qual tem por Íinalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicionat Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do

Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

0

Excelentíssimo Senhor,
WILSON ROORIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
NESTA
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Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Credito Adicional
Especial.

Dados: 2026.03.09 I6:59:56 {3'00'
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Projeto de Lei no 1684, de 03 de março de 2026.

Dispôe sobre a abertura de Crédito
Âdie ionai Especial, piovenientes cie

excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MA-RDQUEU SILVIO FRÂ-NçA, Pre.feito do Município de Monte Azu!

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lêgai§,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Ari. ío. O Foder Executivo do fulunicípio de Monte Âzul Paulista Íica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação' no9 termgs !9
inciso ll do aÀigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ R$ t30'000,00
(cento e trinú mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029'
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentána vigente' com a

inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTU RA DE CREDI TO ADICIONA L ESP CIAL

02 §s oo FutiDo triuiiiciPÂL DÉ sÂÚDE

!74 10.301.0021,1137.ü)00 GeÍericiamento € Erecu!ão Sêrviço§ d€ saúde 
'jl0'(x'0,00

4.4,90.52.00 EQUIPAMEÍ{TOS E MATERIA! PERMANEÍ{TE F'R'r 0 02 81

02 ÍRAt{sFERÊÍ{oas E co vÊNlos Esraouals.vlNculÁoos

300 lEO coÍ{v Ne 2026.29}.81045 - VAIOOMIRO LOP€S

Art. 2c. A cobertura cio Créciito Aciicionai Especiai airerto peio artigo

anterior no valor total de R$ R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), se dará

da seguinte forma:

I - R$ R$ í 30.000,00 (cento e trinta mil reais): conforme disposto

nos termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4 320/'! 964'
proveniente de excesso de anecadação de recursos federais'

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

lúonte Azul Paulista/SP, 03 de março rie 2A26.

Págtna | 2
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MARDOUEU SILVIO ^sftdo 
de rôlru.rq,t r F. MÂnoQrtu- 9r-rÚ Éfi^l{(A gl0uaog8m

FRANCA:9304280§$lQ oo. roxolos t u ooe o:tro

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do

Município de t''!onte Azul Paulista/SP, em 03 de março de 202G.
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Dispôe sobre a abeÉura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercicio de 2026, e dá outras
providências.

Exceleniíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP'

I I u strí ssi m o s Senhores,
Vereadores desta Casa Legislativa,

Tenho a honra cje submeter, por interméciio cie V'ossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispÕe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 1o da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar Federal

no 101, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

Programa do exercício de 2026 Crédito Adicional Especial no valor RS RS

í 30.000,00 (cento e trinta mil reai§), destinado a despesas de custeio, com

recursos oriundos do Governo Estadual, vinculados a transferência específica

para atendimento de demanda pública previamente pac'tuada. A abertura do

crédito faz-se necessária em razão da inexistência de dota@o orçamentária

especííica para a reÍerida despesa na Lei orçamentária Anual vigente, iornando

imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a correta execuÉo dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem pÍevisão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de anecadação, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orÇamentário e a regula!'idade fisca!.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criaçâo, expansáo ou aperfeiçoamênto de aÉo governamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compreendida no planejamento govemamental, razáo pela quai fica ciispensada

Página I I

Justifi cativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1684, de 03 de março de 2026
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a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no í 01/2000.

Soiicitamos a aprovação do projeto em sessão extraorciinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitaçao.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de aÉo governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo'16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Credito Adicional Especia! será suportado por excesso de ânecadaçáo e

anulação parcial de dotaçáo, nos termos do inciso ll e lll, § 1" do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto de Lel que dlspÔe sobre a abertura cte eredno Adlqonal

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Alenciosamente,

MARDQUEU 5l LVIO ffi[#i:; 
rorma dieitar por

FRANCA:93042809 FRANcae3o4280e820

g20 Oados: 2026.03.09 l7o0:21

MARDQUEU S]LVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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Estado de Sâo Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERM]NA OS ARTIGOS 141 E '142 E SEUS

PARAGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
-.,^-. 

ê..^lEÀUELCNUIA t-(JNY\,t-A DO Â COMPÀRECER NO PLENÁRIO "PALiIIRO TORRIER|' DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONT E AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 30 MINUTOS DO
26 PARA REALTZAÇÃO DA 5' (OUINTA) SESSÃO

EXTRAORDINARIA DE 2026, DA'I9I LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025/2028.

PRoJETOS DE LEIS No 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉD|TO ADIGIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRE6ADAçÃO, NO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC1O DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCIAS.

DIA 16 DE MAR ODE20

PROJETO DE LEI N' 1.681/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIÍ FINANCEIRO, NO

ORÇAMENT9-PRS6RAMA Do ExERCiclo DE 2026, E DÁ SUTRAS PRoVIDÊNchs.

MONTE AZUL PAULISTA, Í0 DÉ iiÂRÇo DE 2026.

,-/ /
/_,, (i.-

YíILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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EDITAL DE CONVOCA AO INCLUSAO

EU CONFORM!DADE COM O QLIE DETERUINA OS ARTIGOS .141 E 112 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGI MENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMiRO TORRIERI'' DA

CÂMARA MUNICIPAL OE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA 16 DE MAR ODE20 6 PARA REALIZAÇÃo oa 5' (QUINTA) SESSAo

EXTRAOROINA RIA DE 2026, DA 19A LEGISLATURA, OUATRIENIO 202512028.

PRoJETO DE RESOLUÇÃo No ooz2oze - otspÕe soBRE: CONCEDE lcnÉsclmo xo

,lióã Do clnrÃo 11-tmexrnÇÃo Aos runctouÁRtos EFETlvos E

COMISSIONADOS DA CÂNTANA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP' E DÁ

ourRAs PnouoÊnctes.

MONTE AZUL PAULISTA, 1O DE MARÇO DE 202ô.

. (', (Lt\'

l,rIIIIiOIT RODRIGUES
PRESIDENTE ol cÂnaRl t uNlclPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

cÂMene MuNIcrpAL oE, uoNTr Azur-peul-rsrÁ,
"Palácio E de Março"

Rua Ccl.Joâo \lan<xl, n'(ru - Cl:P. l+730-l l5- tirru: l7-.13(rl-125-l
t.NPJ n" 54.1ó3.167/00t)l -Ot) - site : rr ww.camarm<»rtt azul.sp.q.,r'.br

( mxil: §ccft taria6icâtTrâram(]Í1r('alrll-sp.uor'.br
Estado de Sâo Paulo - Brasil
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CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/ Íaxr O§-17 - 3361.1254
Site: wr{w.camaramonteazul,sp.gov-br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

PARECER TURÍDrCO n.: Ot4I2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

2. Fundamentação:

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras providências".
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De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal soiicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O26, onde fica

autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores

correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano'Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentái'ia vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.

ffi

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de

créditos para o exercício de 2026.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil
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Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

ffi

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados p€la Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do rnunicípio de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabê à Câmara flunicipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, êspecialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação ê aplicação
de suas rêndasi

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamênto anual da administração local, autorização de
abeÍtura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
arligo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o pCÍSe$gel-SEéI!@ concedido
ern iei orçamentáriô anual (artígo, 165 § 80, da CF), ou, utiiizacia
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são prevístos nos
aÍtigos 40 a 46 da Lei nc 4.320/t964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.
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Estado de São Paulo - Brasil
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante sa lientar
Procuradoria Jurídica não

que a emissào de parecer por esta
substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem tbrça vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.LSA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joâo Manoel, n". 90 - CEP. 14.73G000 - fonefax: 0XX-17- 3361.1254

Sile: www.camaramonteazul.sD.oov.bt
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o dê São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Cámara Municipal de Monte

Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

httos://monteazul oaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar? chave=85559 YF0T6KWF
9FJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.bridocumentosiautenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. Í 4.730{00 - fonelfax: 0XX-'17- 3361 .í254
Site: www.camaramon teâzul.so.oov.br

Emâil : secretaria@ca
Es t a d o d e

maramonteazul.sp.gov.br
São Paulo

P ER EM CONJUNTO MI E PERMANENTES
DE E ASSIS NC ÍrrceLE RED EDUC

RBANA MEIO ERV osP IDADES PRIVA

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026.

Estas Comissões Permanentes de Consütuiçáo, Jusüça e Rêdaçáo; Finançâs e Orçamentoi Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; Educação, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no PÍojeto de Lei No í68412026 - Dispõe sobre a abêrtura de CÉdito
ÀOicional Especial, proveniêntes de excesso de arÍecadação, no orçâmênto-programe do exercício de

2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das

formalidades legais, acompanhado dê. parecer jurídico nesse sêntido, êsperando receber o apoio dos demâis
pares desta Câmara Municipal.

c N TITUI Ão

coNsnrulÇÃo, çAE FINANçAS E ORçAMENTO
RE

Ma F Filho Maicon
idênte

lroi3és eixeirâ ge
tor

Eliel Pri aqdio to Íaque
MembÍo

À***rh la^,h,o- ,*'
Lucirna Ap. kubica Lucr3 Pin R. de ca3trD

PÍesid€nte PÍ?.idoÍb

l4,rln*--

EDUcAçÃo, sAúoE E
ASSISTENCIA SOCIAL

B. Gonçales
Iator

Mêmbro

RodÍigo Femando AÍíuda
Suplente

PoLiÍlcA URBANÀ tt.a,
s.Pú8. E ATv.

PRIVADAS

Rel

Moisés Teixeira

loubica
Suplente

Eliel Prioli
Suplente Suplonlê

n

FINANÇAS E ORÇAMENTO

ReÍerênte: Proleto de Lei No í 68412026 - DispÕe sobre a abertura de CÉdito Adicional Especial,
provenientes de excesso dê arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, ê dá outras
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: '17 3361-125/
CNPJ: 54.163. í 67/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov. br

AUTOGRAFO 213512026

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1.684, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abeÉura de Grédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercicio de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, ap!'ovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 1o - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, pravenientcs de excesso dc anccadação, nos
termos do inciso ll do artigo 4'l da Lei Federal no 4.32011 .%4, no valor de
R$ R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação

orçamentária:

ABERT RA DE CREDIT O ADICIONAL ESPECIAL

02 os oo FUNDo [uNlclPAL DE SAÚDE

374 í0.30í.002'1.í 137.m00 GsÍenciamêíío e Exêcução Servlços de Saúde l3tt'000,00

4.4.!)0.52.00 EQUIPA ENTOS E ATERIAL PER ANENTE F-R:0028l

02 TRÂNsFERÊNclas E coNvÊNlos EsraDuals-vlilculAms

300 í80 coNv No 2026.280.8í046 - VALDOiIIRO LOPES S

Artiqo 2" - A cobertura do Crédito Adicional Especaal aberto pelo

artigo anterior no valor total de RS R$ 130.000,00 (cento e binta mil
reais), se dará da seguinte forma:

| - R$ R$ í30.000,00 (cento e trinta mil reais): conforme disposto

nos termos do inciso ll, § 1" do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964'
rsos federais.proveniente de excesso de arrecadação de rec

Á)w



Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes O rçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a

presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 cie março de 2026.

(t,
Ah.LUCIANA KUBICA

@)
4á(;;.DR,GUES

Presidente Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2'Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 í 5 - Fone: 17 3361:12il
CNPJ: 54. í 63. í 67/000í -00 - wwursamalêrnanleazulsp,s_qy-.-bl



PREFEITURA DO ípr DEM NTE AZUL PAU
ESTADO DE S O PAT]LO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

02 05 00
?74

n Í{Do MU rcrPAf, DE saÚDE
10.3O1.0021.1137.üXX! Gcr€nciamênto e ExêGtção Sêrviço6 de Saúde

4.4.90.52.00 EQUIPAMEÍ{ÍOS E IIiATERIAL PERI'|ÀI{Ei|TE

02 rnrnsrrúlcres r colvÊlros rsmou[s-vrxculADos
3OO 18O col{v tlo 2o26,28O'a1O46 - VÀIDOMrRO LOPES

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial ab€rto pelo artigo anterior no

vaior total de Rg Rg 13O.OOO,OO (cento e trinta mil reais), se dará da seguinte
forma:

I - R$ R$ 130'ooo,oo (cento e trinta mil rêais): Gonforme disposto nos termo§ do

inciso II, § 10 do aÊigo 43 da Lei Federal no 4.320 I !.964, proveniente de exce§so

de arrecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anex(xi II e III no Plano Plurianual de 2.02612.029 e

oi un"ro. V e Vt na têi de Diretrizes Orçamentárias pana o exercício de 2.026

referentes ao Programa de que trata a pregente Lei, podendo ser suplementado
se necessáÍio.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Reg istre-sê, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2O26-

MARDQUEU SILVIO

FRÁNCA:g30428{D820

ÀsEdo dêroíru d 9ita P.íU-^RoAUtu

'[vro 
rR^rictt]0.rÍ{n)

Oártt: 2026r!.13 l4,rl í7 43'00

MARDQUEU STLWO FRANçA
Prefeito do MuniciPio

Monte Azul Paulista-SP.

130.OOo,m
F.R: O 02 al

LEI No.2849, de 17 de Marco de 2026

DISPõE SOBRE: AbeÉura de CÉdito Adicional Esp€Gial,
pÍovenientes de excesso de arrecadação, no crçamento-
programa do exercício de 2O26, e dá outras prcvidências.

MARDQUEU SILVIO FRÂNçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SAilCIOÍ{A a sêguinte Lei:

Art. 10. o Poder Executiyo do Municipio de Monte Azul Paulista ficá autorizado a

abÍir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adiciona! Especial,
provenient;s de excâssõ de arrecadação, nos termos do inciso It do artlgo 41 da

Lei Federal no 4.320/1.964, no yalor de Rg Ítg 13O.000,OO (cento e trinta mil
reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lêi dê

Diretiizes Orçamentárias 2.026 e lei Orgmentária vigen6, com a inclusão da

seguinte dotação orçamentária:

ngerrum oa cnÉorro lorctorui tspecuL

1
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LEI No,2849. de 17 de Marco de 2026

DISPõE SoBRE: Ab€Ítura dê cr&ito Adicional Espêcial,
pn venientes de excesso de arÍ€Gadação, no oÍçemento'
programa do exercício de 2026, e itét outras pnovidência§,

MARDQUEU STLVIO FRANçÀ PÍefeito do Uunicípio de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas atÍibuiÉ lêgais,

FAz SABER quê a Câmara Municipal, APROVoU e êle
PROMULGÂ e SAI{CIORA a seguinte Lei3

Art. 10. O Poder Exêcutivo do Municipio de Montê Azul Pâulista fice autorizâdo a

abrir no orsãmento-pmgrama do exercício dê 2026, CÉdito Adicional Especial,
provenientàs de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II do aÊigo 41 da

Lei Federal no 4.320/1.964, no valor de Rl RS 13o'oO0,0O (cento e Einta mil
reais) oom inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612-029, l.DO - têi dê

Diretrizes orçamentárias 2'026 e lêi OÍçamentária vigentê, com a indusão da

s€guinte dotação oÍçâmentária:

aBERÍURA DE cnÉDrÍo aDlcro aL EsPEcraL

02 0s 00
374

ruroo xuxrctptt ot stúor
1O3lt1.OO21.1137.OarOO Gêt€ociamrnto ê Exrdçáo Sêrviços dê Saúdê
4.4.9O.52.OO EOT'IPA}IE'{TOSEíAÍERIALPERHATEIITE
á, rúlsrrnÊncrrs r coÍ{vÊt{ros EsÍ^ouargvrÍ'lcuLADos
3qt rao c(xv l.o m26.280.81046 - VAlD(»llRO LOPCS

13O.qlo,oO
F.R.: O02 a1

Art. 20. A cobertura do CÍédito Adicional Especial aberto p€lo aÍtiglo anEÍior no

valor total de Rs R$ 13O.OOO,OO (Gento e tÍintâ mil ieais), se dâá da sêguinte
forma:

I - R$ R$ 13O.OOO,OO (cento e trintâ mil reâis): conforme dispo§to noÉ termos do

inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964' plovêniêntê dê etce§so
de arrecadação de têqrÍsos federais.

Art. 30. Ficàm atúalizados os aneros u e III no Plano Plurianual d€ 2'026/2'029 ê

os anêxos V e W na Lea de DiretÍizes OrFmentárias para o exeÍcício & 2'026
referentes ao Programa dê que trôta a PÍ€sênte Lei, podendo seÍ supletn€ntado
sê necêssário.

AÍt. 40. Esta Lei êntrará em vigor na data de sua Publicação, revogada§ as

disposições em contÍário.

Reg istre-se, e
Publique-sê.

l.lonte Azul Paulista, 17 de llarço de 2026'
MARDQUEUSTLvIo :;f.:'.iry**"

MARDQUEU SILVIO FRANçA
PÍefeito do lriunicíPio

Monte Azul Paulista'sP'

üuni(Íplo de Monte a:!l Pàúlist, _ sP
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